
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERMELHO 
CEP 39.170 — ESTADO DE MINAS GERAIS 

L:1 657/93 

Declara de utilidade p'..ç.bica o CENTRO C0MMUrri!..r),I0 
PUDRA. TEDNINA (CECOPTME) Cir- C 26214817/0001-56 e As:.3ociaç'f.5.o desenvol 
vinento comunitário do Va.j. dos Machados CGC 22702955/0001-23 neste 
ifllJfllClpiO. 

O povo do MUnicipio de Eio Vermelho por seus representan—
tes decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art.12—Fica declarado de utilidade pilblica o Centre Comuni—
grio de Pedra Menina  e a Associação Desenvolvimento Comunitario do 
Vall dos Machados, 

Art.2c--Ecta lei entra em vigor na data de sua publicaç7ao 

revogadas as disposiçAs em contrário. 
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Aprovada por u=i .,?.de na sessão orix-iria do dia 01 de março de 199 
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Snclono a I;resente Lei: mando portanto que cs7--., 1  levada 

ao wnhecimento das ,::Loridades e a quem pertencer. Que cumpra e façam 


